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M E N S A G E M 37, de 13 de Julho de 2020. 

Encaminha Projeto de Lei que 
autoriza acordo judicial e dá outras 
providências. 

Senhor Presidente, 

Tenho a grande honra e satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para 
apreciação dessa digna e altaneira Câmara Municipal, Projeto de Lei que autoriza acordo 
judicial entre o Município de Alfenas e a SAJA - Sociedade dos Amigos do Jardim 
Aeroporto. 

Considerando o interesse público na conclusão da demanda judicial que existe 
entre as partes supramencionadas bem como a necessidade de utilização da área pública 
objeto da demanda para fins de promoção da saúde, economia e segurança pública, a 
presente proposta trará grandes benefícios aos munícipes. Tal processo de reversão da 
área pública anteriormente doada já perdura mais de 02 (dois) anos e após várias reuniões 
com os representantes da SAJA chegou-se a conclusão de que u m acordo é questão de 
bom senso. 

Diante da extrema relevância da matéria e da necessidade de aprovar a respectiva 
lei com a maior brevidade possível, requeremos aos nobres parlamentares, ainda, que 
verifiquem a possibilidade do Plenário, órgão soberano que é, o trâmite em REGIME DE 
URGÊNCIA, dispensa dos interstícios regimentais, colher os pareceres verbais das 
Comissões Permanentes competentes, analisar, deliberar e aprovar a proposição em tela, 
em único turno, na mesma Reunião Extraordinária do dia 22/07/2020, possibilitando, assim, 
com a possível aprovação a regular tramitação do acordo judicial haja vista o interesse 
público. 
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Alfenas, 13 de julho de 2020. 

LUIZ ÀOTGNIO D ^ S I L V A 
P R E F E T t e ^ U N I C I P A L 

A Sua Excelência o Senhor, 
Vereador Fábio Marques Florêncio 
Presidente da Câmara Municipal de Alfenas 
Nesta 
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P R O J E T O D E L E I N.° de 13 D E J U L H O de 2020. 

Autoriza acordo judicial e dá outras 
providências. 

O Povo do Município de Alfenas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Ar t . 1° Fica autorizado acordo judicial entre o Município de Alfenas e a SAJA -
Sociedade dos Amigos do Jardim Aeroporto, inscrita no CNPJ sob o n. 17.411.653.0001/66, 
com sede na Rua 19, número 90, bairro Jardim Aeroporto, nesta cidade de Alfenas/MG. 

Art . 2° Para a formalização do acordo judicial a SAJA peticionará pela 
desistência da ação judicial de n. 1.000.20.014834-4/0001. 

Art . 3° O Município de Alfenas em contrapartida a desistência descrita no artigo 
2- viabilizará a área de 4.318,68 m^ (quatro mi l trezentos e dezoito vírgula sessenta e oito 
metros quadrados), conforme croqui do Anexo único, para a utilização da SAJA que se 
compromete a utilizar a referida área para construções que sirvam a coletividade, sem 
desviar a finalidade de área pública. 

Art . 4° O Município de Alfenas se compromete a utilizar a área revertida para 
promover as ações de saúde e economia que beneficie o bairro e toda a cidade bem como 
implantar sistema ampliado de segurança "Muralha Digital" . 

Ar t . 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 

Alfenas, 13 de julho de 2020. 



ANEXO Ú N I C O 



EimÂ !^ENTF. D E AVALIAÇÃO O E 
(Portaria f»46/2(í2í>) 
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í-íi! rejipoiíta a Cínrespondêiicia hueniit einiaila pela Procurudorta Ckrai lío 
Munivipjo (k- Alfenas e am cumprimento ao tnciso X do Art. 2-i ÍU: te i 8.66(..'y3, 
tíeciatiimos para fins de acordo tom a SA.fA (Sutiedade dos Amiuos do Jardim 
AeroiKirtt)! CNP.J 17.41 l.653rt)001-66. qui> o íerrenu ii!-t)aíio C O E I Í lírea úv 4.,>i8,C.« a r 
(croqui cia íifsex») de |3ro|)riedadíí da Prefeifura Municipal dc Alfenas M<>. situado 
rsíi Rtiíí Prcfeiíy Aristides; de So«2:a esquimi t:oiii Rua Príijeíiida m> Siairro Jdídlm 
Aero|»o!t(i, foi avaliado o ni- em RS500,00 ( í m x n í o s reais), ttittiliziíndu um valar de 
RS!,295.6!)4,lí(> (Utn milhiio, duieníus e iioveotai e ciuco n»i! e seiscjutoi o quairu ri-ais. 

Por ser verdade, firmamos o presente J ) Í Í Í - : Í 0 5 devidos fins, legais. 

\liciia.-i, K) dc .iulhií dc 2Í)20. 


